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Lista de documentos necessários para a realização de separação, 
divórcio ou dissolução de união estável em cartório 

 

Documentos pessoais 

( ) certidão de casamento atualizada dos cônjuges (90 dias); 

( ) documento de identidade oficial e CPF; 

( ) informação sobre profissão e endereço dos cônjuges; 

( ) pacto antenupcial, se houver. 

 

Filhos 

( ) certidão de nascimento ou documento de identidade oficial dos filhos capazes, se 
houver; 

( ) se filhos forem menores: só é possível realizar o divórcio extrajudicial mediante o 
esgotamento prévio e judicial de todas as questões referentes aos filhos menores 
(guarda, visitas e alimentos). 

 

Advogado 

( ) carteira da OAB; 

( ) informação sobre estado civil; 

( ) informar endereço; 

( ) informar telefone e email. 

 

Procurador 

( ) se representado(s) por procurador; procuração com prazo de validade de trinta dias, 
com poderes especiais para o ato e descrição das cláusulas essenciais (bens, pensão, 
filhos).  

( ) documento de identidade oficial e CPF; 

( ) informação sobre profissão, estado civil e endereço do procurador. 
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Se houver partilha de bens: 

 

Bens imóveis urbanos 

( ) certidão negativa de ônus e matrícula expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
atualizada (30 dias); 

( ) carnê de IPTU; 

( ) certidão de tributos municipais incidentes sobre imóveis;  

( ) declaração de quitação de débitos condominiais; 

( ) valor atribuído ao imóvel para efeitos fiscais. 

 

Bens imóveis rurais 

( ) certidão negativa de ônus e matrícula expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
atualizada (30 dias); 

( ) declaração de ITR dos últimos 5 (cinco) anos ou Certidão Negativa de Débitos de 
Imóvel Rural emitida pela Receita Federal; 

( ) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) expedido pelo INCRA; 

( ) Cadastro Ambiental Rural (CAR). 

( ) valor atribuído ao imóvel para efeitos fiscais. 

 

Bens móveis 

( ) documentos de veículos e avaliação FIPE 

( ) extratos bancários; 

( ) contratos ou estatuto sociais de empresa e balanço patrimonial anual assinada pelo 
contador; 

( ), notas fiscais de bens móveis e jóias, etc. 

 

Outras informações 

( ) descrição da partilha dos bens, declaração de que os bens serão partilhados 
posteriormente ou declaração de inexistência de bens a serem partilhados; 

( ) declaração sobre a retomada ou não do nome de solteiro; 

( ) valor da pensão alimentícia, dispensa ou a declaração de que será discutido 
posteriormente. 
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